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LEI NO 2.997 DE 44 DE JUNHO DE 4993 

“Autoriza o Executivo 
Municipal a Cuetear as 
despesas de funeral caos 
doadores de órgãos humanos.” 

TN 
FLAVIO TONIN, Prefeito do Município. de Indaiatuba, usando das atribuições aque lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aProvol « ele sanciona E Promulga a seguinte leis 

Art. 410 = Ficao Poder Executivo autorizado a custear as despesas de funeral os doadores de órgãos humanos. 

Parágrafo único - A doação devera ser feita em vida, pelo doador, e, excepcional nte, após a morte, pelos parentes próximos do doador. 

    

Arte 22 — A doação dos 
humanos será feita perante os órgãos de 
Prefeitura Municipal, de acordo com o regulam gm, baimado pelo Executivo. 

Pts 2 - O pagamento das despesas de funeral será feito quando os órgãos nanos doados puderem ser aproveitados. 

Art, 40 - As despesas do funeral a serem custeadas pela Prefeitura Municipal se restringem aos serviços permitidos ou concedidos nos limites territoriais do Município, e segundo as tarifas funerárias vigentes na época do sepultamento. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta da dotação no Drçamentária codificada sob nº 10.01.13754282.028.3132 - va Úutros Serviços e Encargos, no orçamento vigentes. 
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Art. 62 - Competirá à Secretaria 

Municipal da Salide executar E fiscalizar o cumprimento 

desta lei. 

Art. 70 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições 

“em contrário. “o o Vo 

, Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 

aos íf£ de junho de 1.993. 

     
     

FLÁNIO TONIN 
PREFEITO MUNICIPO 
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